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Recurso n, • : 47.587 - IRPF - EXS. DE 1982 e 1983	 .
Recorrente : LAMIR BARBOSA

Recorrido : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU (SP)

CÉDULA "F" - Rendimentos - Lucros dis 
tribuidos - Consideram-se automatica-
mente distribuídos aos sócios, na pro

. porção de sua participação no capitar
social, os lucros representados por
custos inexistentes, dada a falta de
comprovação da efetiva operação . na
pessoa jurídica.

'
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por LAMIR BARBOSA,

ACORDAM os Membros da Quinta Cãmara do Primeiro Conse-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento

ab recurso, nos termos do relatório e voto que •assam a integrar . o .

presente julgado.

4
Sala das Sessõe-, em 02 deiRs_nbro de 196
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CARLO . GOSTINHO ALÉSSIO OLIVETO - P'ESIDENTE
/
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D . I0 iRGri F 1NANDES	 - RELATOR
1.

VISTO EM	 LA *0 DOEHLER	 - PROCURADOR	 DA
SESSÃO DE:	 04 DEZ 1986	 . FAZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: Luiz Alberto Cava Maceira, Hugo Teixeira do Nascimento, .Aquiles •

Rodrigues de Oliveira, José Rocha e Denisar Silva de Medeiros. Ausen-

te.o Conselheiro Marinho Mendes Domenici
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N9 13829/000.137/85-81

RECURSO 1519:	 47.587

ACORDAON9: 105-2.064

RECORRENTE LAMIR BARBOSA

RELATÓRIO 

LAMIR BARBOSA, Rua Rodrigues Alves, 943, Lins (SP) a-

través de procurador devidamente habilitado ao processo, recorre a

este Conselho contra a decisão do Sr. Delegado da Receita Federal

em Bauru (SP), que indeferiu impugnação a lançamento de ofício, re-

lativo aos exercícios de 1982 e 1983, anos-base de 1981 e 1982, res

pectivamente.

A exigência tributária é decorrente de ação fiscal de

senvolvida na empresa Barbosa & Cia. Ltda., onde o recorrente é só-

cio e onde foram glosadas despesas de mão-de-obra com terceiros ,por

falta de comprovação do efetivo pagamento e da prestação efetiva

dos serviços, sendo considerados lucros distribuídos ao epigrafado

e incluídos na cédula "F" de sua declaração de rendimentos as quan-

tias de Cr$ 1.432.200 e Cr$ 11.391.842 nos exercícios 	 indicados,

em função de sua participação no capital social da empresa que é de

30,80%.

A decisão de primeiro grau manteve o lançamento, com

base na seguinte fundamentação:

"Considerando que a exigência tributária de
corre de ação fiscal levada a efeito na empresa7
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Considerando que o Lançamento por refle
xo deve ter o mesmo destino daquele que lha
deu causa;

Considerando que o Lançamento efetuado
contra a pessoa jurídica foi totalmente man-
tido, conforme decisão(5es) anexa(s); 10825-
-124/86 e 10825-118/86;

Considerando que o lançamento está devi
damente fundamentado no(s) artigo(s)20 e 347
inc. I do Decreto 85.450/80 -RIR

Considerando tudo o mais que do proces-
so consta;"

Ciente desta decisão em 10.06.86, o contribuinte

ingressou com o recurso em 09.07 seguinte, requerendo fosse sus-

tado o julgamento deste processo até a decisão sobre os recursos

interpostos contra os autos de infração lavrados contra a pessoa

jurídica.

Quanto ao mérito diz que o entendimento da autori_
dade julgadora é simplista ao estender os efeitos da tributação

na pessoa jurídica às pessoas físicas dos sócios, num ato de tri

butar por presunção ou indícios, sem verificar se de fato a pes-

soa física se beneficiou dos rendimentos que lhe são imputados,

com o aumento patrimonial em nível não compatível com a renda de_
clarada.

Cita em seguida doutrina e jurisprudência em seu

favor, para concluir que não poderia a autoridade fiscal lavrar

concomitantemente os autos de infração contra a pessoa jurídica

e contra os seus sócios, devendo aguardar o desfecho do procedi-

mento instaurado contra a pessoa jurídica para então tomar as

providencias contra a pessoa física.

Acrescenta que somente com a entrada em vigor do

Decreto-lei n9 2.065/83 tornou-se possível a tributação da pes-

soa física em razão de diferença na determinação dos resultados

dçfGSLI

da pessoa jurídica e que antes não havia disposição legal que au_
torizasse tributação reflexa da pessoa física.
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Conclui pedindo o sabrestamento do processo egie,

no mérito, seja declarada a improcedência da exigência fiscal.

É o relatório.

'ã,;5
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VOTO

Conselheiro DIGÉSIO GURGEL FERNANDES, relator.

O recurso é tempestivo e está amparado no art. 33

do Decreto n9 70.235/72.

A questão de sobrestamento está resolvida,uma vez

que os processos principais foram julgados por esta Câmara, que

negou provimento por unanimidade a ambos os recursos(Acórdãosnças

105-2.061 , e 105-2.062). Perdem,assim, razão de ser as alega-

ções quanto a aguardar o desfecho do procedimento instaurado con

tra a pessoa jurídica.

Não procede também a pretensão de cancelamento da

exigência sob o argumento de falta de legislação específica à é-

poca dos fatos aqui apreciados ou de que não foi verificado o be

nefício aos sócios, tributando-se por presunção.

Legislação específica existia e é a que está cita

da no auto de infração (art. 34, inc. I e 87, § 19 do RIR/80 • -

Decreto n9 85.450/80) e o benefício ao sócio é uma consequência

da falta de comprovação da efetiva realização da despesa, equipa

rando-se o fato ã omissão de receitas, com uma vasta jurisprudên

cia neste Conselho admitindo a tributação reflexa por presumir a

distribuição dos lucros omitidos.

A respeito da questão relacionada com a presunção

de que os beneficiários da receita omitida (ou custos inexisten-

tes como no presente caso) são os sócios da pessoa jurídica,trans

creve-se parte do voto proferido pelo então Conselheiro Pedro

Martins Fernandes (Acórdão n9 105-0.280 desta 5 Câmara), que a

meu ver esgota a matéria.

"Em se tratando de omissão de receita apura-
da pelo fisco, à margem da escrita da firma, mili
ta em favor da administração tributária a presunl
ção legal "juris tantum", de que os beneficiários

sj-
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desses resultados foram os sócios daquela, presun
ção essa solidamente embasada nas disposições do.i.
artigos 288, 302 inciso 4 e 330 do Código Comerci
ai (Lei n9 556, de 25.06.1850), e do artigo 29 d5
Decreto n9 3.708, de 10.01.19, segundo os quais é
da própria natureza jurídica das sociedades a par
ticipação de todos e de cada um dos sécios, quer
nos lucros quer nos prejuízos sociais.

A presunção retro citada é meio de prova ad-
mitido pelo artigo n9 136, do Código Civil (Lei
n9 3.071, de 01.01.1916), e igualmente reconheci-
da pelo artigo n9 332, do Código do Processo Ci-
vil (Lei n9 5.869, de 11.01.73), bem como pelo ar
tigo n9 29, do Decreto n9 70.235, de 06.03.72, i=
lidível, contudo, por prova em contrário.

Aludida presunção tem seu fundamento no fato
de que toda a técnica e a sistemática da tributa-
ção do imposto sobre a renda das pessoas jurídi-
cas, estão inteiramente estruturadas em função da
respectiva contabilidade. Bastaria citar o fato,
evidente por si mesmo, de que dos 141 artigos (do
artigo 95 ao 235 do RIR/75, baixado com o Decreto
n9 76.186, de 02.09.75, e dos 369 (do 145 a 513)
do RIR/80 baixado com o Decreto n9 85.450, de 04/
12/80, apenas 6 (os artigos 145 a 150), e 16 (os
artigos 389 a 404),respectivamente, tratam do lu-
cro presumido ou arbitrado, aquele como opção da
empresa desde que satisfeitas as condições própri
as, e este como faculdade do fisco a ser aplica-
da quando a firma, impossibilitada de optar pelo
lucro presumido e estando em conseqüência obriga-
da a apurar o lucro real mediante escrituração -
não tiver escrita ou esta for desclassificada
por conter vícios que a tornem imprestável.

Reforça esse entendimento a circunstância
bastante especial de que, nos dois aludidos casos
que não têm por base o lucro real, ou seja, quan-
do se tratar de lucro presumido ou arbitrado, es-
se resultado é, por presunção legal, considerado
distribuído aos sécios consoante dispõem o artigo
34, alínea "a" do RIR/75, e artigo 34, inciso I,
do RIR/80. Essa presunção emerge claramente o fa-
to de que, estando a pessoa jurídica obrigada a
provar a destinação do lucro - e sendo a escritu-
ração o único instrumento de prova admitido pela
legislação de regência - a falta ou imprestabili-
dade desta tornam absolutamente impossível referi_
da comprovação.

A contabilidade como ciência, e, igualmente,
a técnica de sua aplicação, integrando a função
administrativa de controle, têm como normas bali

ji

tf
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zadoras a rigorosa fidelidade aos fatos de gestão
da empresa e o embasamento obrigatório em documen
tação hábil e idônea. Assim, cabe exclusivamente
à pessoa jurídica a prova de que os registros efe
tuados em sua escrituração correspondem a fato;
realmente ocorridos em sua gestão.

Quando a escrita da empresa é feita com a es
trita observância das referidas normas,é ela meio
de prova contra terceiros, inclusive da destina-
cão dada aos lucros assim apurados, que podem ou
não serem distribuídos, à escolha da firma.

Nestes autos, trata-se de omissão de receita
apurada à margem da contabilidade da empresa,cujo
lançamento, pelo Acórdão n9 105-0.227, desta ama
ra, na parte cuja tributação foi mantida adquiriu
foros de definitividade no plano administrativo .
Ao deixar de proceder oportunamente à sua escritu
ração, a pessoa jurídica abriu mão de todas as m;
didas que permitiram seu controle, e, fato mais
importante, teve completamente esvaziada a posái-
bilidade de provar - o que somente a ela caberia
fazer - que tais valores permaneceram no patrimô-
nio da firma.

Com efeito, devendo a contabilidade retra-
tar, com absoluta fidelidade, o patrimônio da em-
presa - representado por todos os bens, direitos
e obrigações - é lícito presumir que qualquer des
ses valores que deixar de constar da escrituração,
não pertence ao seu patrimônio a partir dessa o-
missão, o que significa que o numerário correspon
dente à receita não escriturada, desde o seu rec;
bimento pela empresa, constitui permanente dispo-
nibilidade econômica de seus sócios.

De todo o exposto resulta que, em momento al
gum o valor da receita omitida integrou o patrima
nio da firma, pois como já se demonstrou, a par-
tir de seu ingresso nos cofres da pessoa jurídi-
ca, o numerário correspondente - pela absoluta i-
nexistência de controles - constitui permanente
disponibilidade econômica de seus sócios.

Esse entendimento está fundamentado no ensi-
namento unânime dos tratadistas da ciência da Con
tabilidade, segundo os quais os valores sob comeH
táxi°, nos balanços respectivos, não integraram
qualquer das contas do grupo patrimonial,nem tran
sitaram pelas contas diferenciais, razão porque.
tais valores jamais integraram	 o patrimônio
da	 pessoa jurídica."

(";)
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Desta forma, meu voto é no sentido de negar provi

mento ao recurso.

Brasília (DF), 02 de dezembro de 1986
t .	ir4(

IffigW9tcp Fgatept4 RELATOR
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